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ISENÇÃO DE IPVA PARA LEI 215/98
Conforme o Decreto nº 3.341/1998, alterado pelo Decreto nº 14.607/2012, no inciso II do Art. 7º:
São isentos do Imposto sobre a Propriedade de Veículo Automotores - IPVA, relativamente a caminhões, tratores e outras máquinas sobre as quais incidam o imposto, de propriedade dos produtores rurais beneficiários, quando utilizados, exclusivamente, em serviços agropecuários e agroindustriais.

· Requerimento;
· Cópias da Identidade, CPF e Habilitação;
· Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo;
· Cópia do Ato Declaratório ou Decreto que concede o benefício fiscal;
· Cópia do Comprovante de Residência;
· Nota fiscal (em caso de veículos novos);
· Cópia do Espelho do Veículo emitido pelo DETRAN (veículos novos);
· Projeto Técnico Econômico - PTE devidamente atualizado.
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· Não cobrar Taxa de Expediente.


E-MAIL: arbv@sefaz.rr.gov.br

OBS:
Os requerimentos deverão ser assinados pelo interessado ou por procurador legalmente habilitado e protocolados antes da data prevista para o vencimento do imposto, vedada a restituição de valores já recolhidos.

Para efeito do disposto neste artigo considera-se data de vencimento do imposto aquela fixada para recolhimento da última parcela do imposto, conforme estabelecido no calendário anual expedido pela Secretaria de Estado da Fazenda.

